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ENC/'.._\t 1 i'!HE-SE AO SENHOR

I N D I e A e Ão PF�EFE!TO MUNICIPAL

N
º 57 /2020 

Considerando que Munícipes que residen 
Unidade de Saúde da Vila Brás para serem atendidos, uma vez q 

ár central devem se dirigir à 
:--o há mais postos de saúde na 

região central; 

Considerando que a Unidade da Vila Brás fica mais distante aos moradores 
da região central que a Unidade de Saúde da Vila Pinheiro; 

Considerando que os moradores da região da Rua Riachuelo precisam se 
dirigir ao Posto localizado na Vila Brás para serem atendidos, havendo necessidade de pegar 
transporte para tanto, ao passo que, se fossem atendidos na Unidade de Saúde da Vila Pinheiro, 
precisariam andar por pequeno trecho; 

Considerando que a Administração Pública deve zelar pela acesso à saúde 
pública de fonna que os moradores da Rua General Osório sentido bairro (para baixo) deveriam ser 
atendidos na Unidade de Saúde da Vila Pinheiro; 

Considerando que esta Vereadora já solicitou referida realocação dos 
atendimentos para a região central através da Indicação nº 212/2019, sem merecer a atenção da 
Administração Municipal. 

Nestas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, estude a possibilidade de reorganizar as unidades de saúde de forma: que os moradores 
da região central sejam atendidos na Unidade de Saúde da Vila Pinheiro, por ser mais próximo, e 
não o localizado na Vila Brás. 

Sala das Sessões, 02 de março de 2020. 
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